
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0716/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE ESTUDE A POSSIBILIDADE 
DE NÃO INTERROMPER AS AULAS NOS CEMEI'S NOS MESES DE 
DEZEMBRO DO ANO CORRENTE E JANEIRO DE 2010.). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indicamos à Mesa na forma regimental que seja oficiado ao 

Poder Executivo, para que através da Secretaria da Educação e Cultura e Turismo, 
estude a possibilidade de não interromper as aulas nos CEMEI’S nos meses de 
dezembro do ano corrente e janeiro de 2010, atendendo solicitação de diversas mães 
de alunos. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   10 de agosto de 2009. 
 
 
 
 
EMERSON DO CONSELHO TUTELAR 
VEREADOR 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA  
 
 
Tendo em vista que muitas mães aplaudiram a iniciativa do 

Poder Publico Municipal de manter aberto os CEMEI´S nas férias de julho. 
 
Considerando que tal fato poderia se repetir nos meses de 

dezembro do ano corrente e janeiro de 2010, com um esquema de rodízio de férias 
entre os funcionários dessas instituições de ensino. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

seja estudada a possibilidade em tela, uma vez que tal fato irá beneficiar diversas 
mães que mesmo no período de férias enfrentam extensa jornada de trabalho. 
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